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DECRETO Nº 3.816, DE 8 de abril de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 140.130,72 (cento e quarenta mil, cento e trinta reais e setenta e dois centavos). 
		
[bookmark: _xuoym4g5ctmv] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.701 de 30 de dezembro de 2024.
	
[bookmark: _ohlfmq3jfqv3]		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 140.130,72 (cento e quarenta mil, cento e trinta reais e setenta e dois centavos) assim especificados:
	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

	1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 
	118.925,22 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	002
	Fundo Municipal da Cultura
	 

	13.392.0440
	Cultura e Lazer na Comunidade
	 

	13.392.0440.2076
	Realização, Promoção e Divulgação de Ações Artísticas e Culturais
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001055 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	17.500,00

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	 

	755
	Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta
	 

	4002
	Alien. Bens Adq. c/ Rec. SAÚDE
	 

	000361 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	13.198,72

	 
	 
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man. ASPS
	 

	4504
	CUSTEIO-Gestão do SUS
	 

	001191 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	2.030,81

	 
	 
	 

	621
	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
	 

	4293
	Aquisição de Equipamento e Material Permanente
	 

	001185 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	28,70

	 
	 
	 

	4297
	Convênios/CP/Portarias/Emendas
	 

	001189 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	4.667,87

	 
	 
	 

	659
	Outros Recursos Vinculados à Saúde
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001190 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	2.499,12

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	621
	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
	 

	4014
	RAPS - Rede Atenção Psicossocial
	 

	001263 - 3.3.9.33.4
	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
	60.000,00

	 
	 
	 

	11
	OPERAÇÃO ESPECIAL
	 

	001
	Operação Especial
	 

	28.846.0000
	Encargos Especiais
	 

	28.846.0000.0004
	Pagamento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000130 - 3.1.9.09.1
	SENTENÇAS JUDICIAIS
	19.000,00

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	[bookmark: _GoBack]21.205,50 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.2073
	Manutenção e Incentivo ao Esporte e ao Lazer
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001035 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	4.378,72

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man. ASPS
	 

	4500
	CUSTEIO-Atenção Básica
	 

	000348 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	16.826,78

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	140.130,72



Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com o:

I - Redução Orçamentária, no valor de R$ 21.205,50 (vinte e um mil, duzentos e cinco reais e cinquenta centavos).
	REDUÇÃO DE CRÉDITO 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	 

	 
	 
	 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.2073
	Manutenção e Incentivo ao Esporte e ao Lazer
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001033 - 3.3.9.03.1
	PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
	4.378,72

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	 

	600
	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 

	4500
	CUSTEIO-Atenção Básica
	 

	000344 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	16.826,78

	TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO 
	21.205,50



II - Superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 118.925,22 (cento e dezoito mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos).

Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 8 de abril de 2026.


FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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